
 

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS 

 

PORTARIA Nº 194/2020 – DNE 

 

                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da 

Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, e Portaria GDPG n. 

280/2013. 

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo SEI n. 

00303.000986/2020-65. 

 

 RESOLVE: 

 

 

REPROGRAMAR a Portaria DNE n. 84/2020, datada de 10 de junho de 2020, 

que, por sua vez, já havia reprogramado a Portaria DNE n. 178/2019, datada de 15 de outubro 

de 2019, a qual concede férias ao Dr. AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR, com relação a 

2ª etapa de férias regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2018, o qual seria gozada 

de 07/01/2021 a 21/01/2021 e passará a ser usufruída de 19/07/2021 a 02/08/2021. 

 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 11 de novembro de 

2020. 

 

Ângela Martins Soares Barros 

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados, em Exercício 
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